
 
 
 
 

 
PREFEITURA DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 

DECRETO Nº 708, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

Altera o Decreto 706, de 22 de janeiro de 
2014 que declara de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, área de terra 
situada em Palmas/TO, destinada a 
construção do Estádio de Futebol Morada 
do Sol, na parte que especifica e adota 
outras providências. 
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, inciso III da Lei Orgânica do Município, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º São acrescidas as alíneas “s”, “t” e “u” ao inciso IV, “j”, “k”, “l”, “m”, 

“n”, “o” e “p” ao inciso V e “q”, “r” e “s” ao inciso VI, todos do art. 1º do Decreto 706, 
de 22 de janeiro de 2014, com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º .......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
IV – ............................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
s) Lote 1, matrícula 7.837, com área total de 715,07m²; 
 
t) Lote 2, matrícula 7.838, com área total de 416,00m²; 
 
u) Lote 18, matrícula 7.854, com área total de 472,50m²; 
 
V – ................................................................................................................ 
....................................................................................................................... 
 
j) Lote 3, matrícula 7.860, com área total de 475,94m²; 
 
k) Lote 4, matrícula 7.861, com área total de 475,94m²; 
 
l) Lote 5, matrícula 7.862, com área total de 475,94m²; 
 
m) Lote 19, matrícula 7.876, com área total de 475,94m²; 
 
n) Lote 20, matrícula 7.877, com área total de 475,94m²; 
 
o) Lote 21, matrícula 7.878, com área total de 475,94m²; 
 
p) Lote 22, matrícula 7.879, com área total de 642,02m²; 
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VI – ............................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
q) Lote 19, matrícula 7.898, com área total de 475,94m²; 
 
r) Lote 20, matrícula 7.899, com área total de 475,94m²; 
 
s) Lote 21, matrícula 7.900, com área total de 475,94m²;” (NR) 
 
Art. 2º São revogados os incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 

XVII, XVIII e XIX, com suas respectivas alíneas, todos do art. 1º do Decreto 706, de 
22 de janeiro de 2014. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, aos 3 dias do mês de fevereiro de 2014.  

 
 
 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

Cleyton Alen Rego Costa 
  Presidente da Fundação Municipal de 

Esporte e Lazer 

Públio Borges Alves 
Secretário Municipal de Assuntos 

Jurídicos 
 

 
 


